
 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 
 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 1 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 204/2022 
 
 

ADITIVO Nº 01 
 

 
O Município de Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no CNPJ nº 
94.704.004/0001-02, representado pelo seu Prefeito Municipal MARCOS ANDRE PIAIA, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado na RS 569, km 30, 1260 em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 
007.871.510-50, doravante denominado de CONTRATANTE e a Empresa  SIDINEI MOREIRA PINTURAS 
EIRELI ME, inscrição no CNPJ nº 17.451.588/0001-00, sita na Rua Monte Belo, 35, Bairro Santo Antônio, 
em Frederico Westphalen/RS, CEP: 98.400-000, neste ato representada pelo Sr. SIDINEI MOREIRA, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Monte Belo, 35, Bairro Santo Antônio, em 
Frederico Westphalen/RS, portador do RG nº 1086988928 e do CPF nº 004.466.940-29, a seguir 
denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 204/2022, com as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Conforme se verifica do memorando interno constou equivocadamente dotação orçamentária 
estranha a este contrato, razão pela qual as partes ajustam a Cláusula Quinta, item 1, do contrato 
supra, fazendo constar: As despesas decorrentes do presente contrato correrão com recursos próprios 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 0606 13 695 0114 1160 449051 00 00 00 00 0001. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidem com este Aditivo. 
 
 

Barra Funda/RS, em 26 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
                       MARCOS ANDRE PIAIA                                       SIDINEI MOREIRA PINTURAS EIRELI ME 
                       CONTRATANTE                                              CONTRATADO 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
_______________________                                                                     ____________________________ 
     CELIO ANDRÉ RÉ                                                                                        LEANDRO MARCOTTO 
CPF: 703.098.170-72                                                                                        CPF: 980.182.130-20 
 


